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segmento 14-15 - em linha reta com azimute 156°28'48" dis-
tância de 20,00m; segmento 15-1 - em linha reta com azimute 
239°52'02" distância de 220,76m, perfazendo uma área de 
11.202,15m2 (onze mil, duzentos e dois metros quadrados e 
quinze decímetros quadrados);

X - área 10 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD081147-081.082-606-D02/001-R0, situa-se entre o Km 
81+197,18m e o Km 81+394,13m, da Rodovia Engenheiro 
João Tosello, SP-147, no Município e Comarca de Mogi Mirim, 
que consta pertencer a Benedito Ferreira de Camargo, Sueli 
Aparecida Delgado de Camargo, João Batista Ferreira de Camar-
go, Lázaro Cesar Ferreira de Camargo e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 
N=489367.0196 e E=274416.3394 sendo constituída pelos 
elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 083°59'57" distância de 131,62m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 088°31'33" distância de 
20,00m; segmento 3-4- em linha reta com azimute 089°37'26" 
distância de 20,00m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
090°34'33" distância de 20,00m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute191°11'17" distância de 20,00m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 205°47'32" distância de 
20,00m; segmento 7–8 - em linha reta com azimute 225°12'39" 
distância de 20,00m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
244°00'28" distância de 20,00m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 259°30'51" distância de 20,00m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 276°57'35" distância de 20,00m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 294°55'00" dis-
tância de 20,00m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
303°06'17" distância de 20,00m; segmento 13-14 - em linha 
reta com azimute295°13'13" distância de 45,00m; segmento 
14-1 - em linha reta com azimute 286°07'47" distância de 
32,29m, perfazendo uma área de 7.203,27m2 (sete mil, duzentos 
e três metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados);

XI - área 11 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD081147-081.082-606-D02/002-R0, situa-se entre o Km 
81+197,75m e o Km 81+392,99m, da Rodovia Engenheiro 
João Tosello, SP-147, no Município e Comarca de Mogi Mirim, 
que consta pertencer a Ana Clara Camargo, Esmeralda Apare-
cida Ferreira de Camargo e Andrade, Irineu Aparecido Pires de 
Andrade, Antônio Ferreira de Camargo, Irene Jorge de Camargo 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=489431.2416 e E=274606.9201 sendo 
constituída pelos elementos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 270°50'40" distância de 
20,00m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 269°33'03" 
distância de 20,00m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
268°33'04" distância de 20,00m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 267°35'05" distância de 20,00m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 266°33'03" distância de 
20,00m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 265°05'44" 
distância de 20,00m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
264°07'38" distância de 20,00m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 262°50'49" distância de 20,00m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 261°22'44" distância de 20,00m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 260°31'02" 
distância de 20,00m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 064°16'09" distância de 20,00m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 056°45'33" distância de 20,00m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 047°21'46" 
distância de 80,00m; segmento 14-15 - em linha reta com 
azimute 061°46'17" distância de 20,00m; segmento 15-16 - 
em linha reta com azimute 077°22'07" distância de 20,00m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 099°51'20" 
distância de 20,00m; segmento 17-18 - em linha reta com 
azimute 113°07'46" distância de 20,00m; segmento 18-19 - 
em linha reta com azimute 131°03'58" distância de 20,00m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 149°05'07" dis-
tância de 20,00m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
165°43'05" distância de 20,00m; segmento 21-1 - em linha reta 
com azimute 180°04'36" distância de 11,76m, perfazendo uma 
área de 8.931,12m2 (oito mil, novecentos e trinta e um metros 
quadrados e doze decímetros quadrados);

XII - área 12 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD083147-083.084-606-D02/001-R0, situa-se entre o Km 
83+246,89m e o Km 83+440,79m, da Rodovia Engenheiro João 
Tosello, SP-147, no Município e Comarca de Mogi Mirim, que 
consta pertencer a Luiz Forner, Dalva Nabarette e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 
N=488612,4895 e E=272520,0841 sendo constituída pelos ele-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com 
azimute 067°39'09" distância de 193,90m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 214°59'45" distância de 127,00m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 236°12'20" distância de 
20,00m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 253°26'31" 
distância de 20,00m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
270°23'35" distância de 20,00m; segmento 6-7 - em linha 
reta com azimute 289°05'08" distância de 20,00m; segmento 
7-8 - em linha reta com azimute 307°39'21" distância de 
20,00m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 325°49'16" 
distância de 20,00m; segmento 9-1 - em linha reta com azimute 
337°55'51" distância de 12,62m, perfazendo uma área de 
9.038,93m2 (nove mil e trinta e oito metros quadrados e noventa 
e três decímetros quadrados);

XIII - área 13 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD083147-083.084-606-D02/002-R0, situa-se entre o Km 
83+269,27m e o Km 83+442,50m, da Rodovia Engenheiro 
João Tosello, SP-147, no Município e Comarca de Mogi Mirim, 
que consta pertencer a José Cardoso de Moares, Vitalina 
Magiolo de Moraes e/ ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas N=848723,9492 e 
E=272659,7094 sendo constituída pelos elementos a seguir 
relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
247°39'09" distância de 173,23m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 351°58'13" distância de 26,00m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 011°58'06" distância de 
20,00m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 027°59'47" 
distância de 20,00m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
047°52'20" distância de 20,00m; segmento 6-7 - em linha 
reta com azimute 063°46'57" distância de 20,00m; segmento 
7-8 - em linha reta com azimute 081°24'22" distância de 
20,00m; segmento 8-1 - em linha reta com azimute 102°52'24" 
distância de 100,29m, perfazendo uma área de 7.062,09m2 
(sete mil e sessenta e dois metros quadrados e nove decímetros 
quadrados).

Artigo 2º - Fica a INTERVIAS – Concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S/A autorizada a invocar o caráter de urgên-
cia no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome do 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da INTERVIAS 
– Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.689, 
DE 25 DE JULHO DE 2014

Dá denominação de “Padre Noé Rodrigues” a 
unidade escolar da Secretaria da Educação que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Escola Estadual “Padre 

Noé Rodrigues”, a Escola Estadual Vila Guarani, do Distrito de 
Brasilândia, da Diretoria de Ensino – Região Norte 1, da Coor-
denadoria de Ensino da Região Metropolitada da Grande São 
Paulo, da Secretaria da Educação, criada pelo artigo 1º, inciso 
I, alínea “b”, do Decreto nº 54.145, de 18 de março de 2009.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de julho de 2014.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-46, de 25-7-2014

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica do 
Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usa-
dos e declarados inservíveis pelo Centro de Material Exce-
dente, pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, 
em deferimento ao contido no processo CC-92.948-2014, 
discriminados nos seguintes ofícios: nº 16BPMI-161-40-14, 
processo Fussesp-74.321-14; CPAM2-9-3.4-14, processo Fus-
sesp-74.327-14; 1BPTran-59-4-14, processo Fussesp-74.362-14; 
1BPChq-75-4-14, processo Fussesp-75.082-14; 30BPM/M-182-
4-14, processo Fussesp-75.083-14; 10BPMI-181-40-14, pro-
cesso Fussesp-76.817-2014; 10BPMI-182-40-14, processo Fus-
sesp-76.817-14; 51BPM/M-78-4-14, processo Fussesp-76.819-14; 
51BPM/M-79-4-14, processo Fussesp-76.819-14; 11BPMM-120-
4-14, processo Fussesp-76.821-14; 28ºBPM/I-36-32-13, pro-
cesso Fussesp-77.320-14; 23BPMM-134-4-14, processo Fus-
sesp-77.653-14; 8BPMM-106-4-14, processo Fussesp-77.667-14; 
39BPMI-186-4-14, processo Fussesp-77.668-14; CPI6-18-40-14, 
processo Fussesp-78.728-14; 9ºGB-12-903-14, processo Fus-
sesp-78.744-14; 8ºBPMI-197-4-14, processo Fussesp-78.790-14; 
8ºBPMI-204-4-14, processo Fussesp-78.790-14; 14BPMI-111-
41-14, processo Fussesp-78.891-2014; 44ºBPMI-73-40-14, pro-
cesso Fussesp-79.697-14.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CASA MILITAR
 Despacho do Ordenador de Pagamento, de 25-7-2014
Acolhendo, as justificativas exaradas nos respectivos 

processos da UGE 280106, que demonstraram a satisfação do 
requisito de relevante razão de interesse público, em conformi-
dade com a parte final do art. 5º da LF 8.666-93, para fundamen-
tar o pagamento, independentemente da ordem cronológica, da 
despesa, já efetuada através do Sistema Eletrônico de Compras 
(BEC), a seguir indicada.

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

10-8-14 2014PD01670 508,60
13-8-14 2014PD01672 590,68
14-8-14 2014PD01674 3.467,00
15-8-14 2014PD01671 235,00
15-8-14 2014PD01675 3.363,60
15-8-14 2014PD01676 7.411,75
15-8-14 2014PD01677 6.509,50
15-8-14 2014PD01678 725,00
17-8-14 2014PD01673 1.183,50
 TOTAL 23.994,63

 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A
 Portaria Imesp-15, de 25-7-2014
O Diretor Presidente da Imprensa Oficial do Estado S/A - 

Imesp, considerando a necessidade de consolidar as normas 
que tratam da concessão de descontos sobre o valor das 
publicações nos diversos cadernos do Diário Oficial, expede a 
presente Portaria.

Artigo 1º – Será concedido desconto de 40%, para publica-
ção no Diário Oficial Empresarial, às entidades a seguir descritas:

a) Entidades assistenciais que atendem crianças e adoles-
centes, pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos;

b) Entidades de assistência a dependentes químicos;
c) Entidades de assistência a portadores de doenças graves 

e epidemiológicas de saúde;
d) Santas Casas de Misericórdia;
e) Entidades beneficentes de assistência, sem fins lucrativos, 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas assistência 
social, saúde ou educação.

Artigo 2º – Será concedido desconto de 80% para publica-
ção no Diário Oficial Empresarial, às Organizações Sociais que 
mantenham contrato de parceria com órgãos e/ou entidades da 
Administração Pública Estadual.

§ único – As parcerias referidas neste artigo devem ser 
atestadas pelos respectivos órgãos e/ou entidades.

Artigo 3º – Serão concedidos descontos para as publicações 
feitas por Municípios, através de suas Prefeituras e Câmaras de 
Vereadores, no Caderno I do Diário Oficial Executivo.

§ 1º – Os descontos referidos neste artigo serão calculados 
em porcentuais variáveis, de acordo com a população do Muni-
cípio e conforme tabela a seguir:

Desconto / População do Município
50% até 25.000 habitantes;
40% de 25.001 a 50.000 habitantes;
30% de 50.001 a 100.000 habitantes;
20% de 100.001 a 500.000 habitantes;
10% com mais de 500.000 habitantes.
§ 2º – Para efeito de determinação da população do Muni-

cípio, será considerada sempre a que constar da publicação mais 
recente feita pela Fundação Seade.

Artigo 4º – Serão concedidos os seguintes descontos para 
as publicações no Diário Oficial Empresarial:

Local: Avenida Mário Andreazza, s/nº - Jardim São Marcos – 
Município de São José do Rio Preto

Auditório do DER / Divisão Regional DR-09
Horário: 10 h
As datas e locais das Audiências Públicas referentes às 

Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos serão objeto 
de publicação posterior.

 Extrato do Convênio
Processo: SPDR 2394/2013
Convênio de Cooperação Técnico-Operacional que entre si 

celebram o Estado de São Paulo, por intermédio das Secretarias 
de Logística e Transportes – SLT, do Meio Ambiente – SMA e de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional – SPDR, o Departa-
mento de Estradas de Rodagem – DER e a CETESB – Companhia 
Ambiental do Estado de são Paulo.

DO OBJETO
Constitui objeto do presente Convênio a Cooperação 

Técnico-Operacional, na forma detalhada nos Planos de Trabalho 
específicos para cada projeto, que dele decorrerão, entre a SLT, 
o DER/SP, a SMA, a CETESB e a SPDR, visando à implementação 
de ações de interesse comum das partícipes, no âmbito do 
subcomponente 1.2 e dos componentes 2 e 3 do “Programa de 
Transporte, Logística e Meio Ambiente”, financiado parcialmente 
pelo BIRD e executado pelo DER/SP, destinadas a Melhoria da 
Eficiência do Transporte e da Logística e da Segurança, Fortale-
cimento da Capacidade de Planejamento Sustentável Ambiental 
e do Uso da Terra e Gerenciamento Territorial aumentando a 
Resiliência do Estado para Desastres Naturais.

DA VIGÊNCIA
O presente convênio entrará em vigor na data da publica-

ção dos seus termos no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
sua vigência se manterá até 24-09-2018, data de encerramento 
da utilização dos recursos financeiros originários do mencionado 
Contrato de Empréstimo, podendo ser prorrogado, se necessário, 
até completar um prazo total de 60 meses, mediante anuência 
dos titulares da SLT, da SMA e da SPDR.

DO VALOR
O presente convênio tem o valor total estimado de US$ 

42.500.000,00 (quarenta e dois milhões e quinhentos mil dóla-
res dos Estados Unidos), correspondendo a R$ 93.605.000,00 
na data da assinatura deste acordo, sendo US$ 29.750.000,00 
(vinte e nove milhões e setecentos e cinquenta mil dólares), 
correspondendo a R$ 65.524.000,00 da fonte externa, ou seja, 
70% do Banco Mundial e US$ 12.750.000,00 (doze milhões 
e setecentos e cinquenta mil dólares), correspondendo a R$ 
28.082.000,00 da contrapartida do Estado, ou seja, 30% dis-
tribuídos entre os componentes e subcomponentes conforme 
cronograma físico e financeiro.

ASSINATURA: 14-07-2014

 DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Portaria da Diretora Vice-Presidente, Respondendo 
pelo Expediente, de 21-07-2014

Constituindo, considerando, o teor do Protocolo 269964-
8/2014 e com fundamento no artigo 264, da Lei Estadual 
10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, Comissão 
de Apuração Preliminar composta pelos seguintes servidores:

Waldirene Santana dos Santos, RG. 35.535.064-6, na qua-
lidade de Presidente;

Italo Henrique Luisi Neto, RG. 30.727.067-1, na qualidade 
de Membro.

Mauricio Mormile Setti, RG. 21.621.952-8, na qualidade 
de Membro.

Henrique Ribeiro Lopes, RG. 43.556.223-X, na qualidade 
de Membro.

Fernando da Costa Vendas, RG. 44.035.134-0, na qualidade 
de Membro.

A Comissão ora designada procederá na apuração dos fatos 
e eventuais responsabilidades, considerando o teor do Protocolo 
269964-8/2014, dando-se o prazo de 30 dias para a conclusão 
dos trabalhos.

Publique-se e, após, encaminhe-se ao servidor presidente da 
Comissão para início dos trabalhos. (Port. 1269)

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-18, de 16-07-2014
A Diretora de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito,
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

425/2012 e Portaria DETRAN 541/1999 e demais legislações em 
vigor, que regulam o credenciamento de psicólogos;

Considerando o requerido pelo (a) Psicólogo (a) Maria 
Marlene Gabriel de Farias Stringhini, CRP 06/ 36.080, através do 
Protocolado 204.752-7/2014, resolve:

Artigo 1º Credenciar o (a) Psicólogo (a) Maria Marlene 
Gabriel de Farias Stringhini, CRP 06/ 36, para proceder aos 
exames de avaliação psicológica nos condutores e candidatos 
à obtenção da permissão para conduzir, com consultório sito 
na Rua dos Marianos, 245, Centro - Município de, Osasco//SP.

Artigo 2º Estabelecer que o credenciamento é realizado sob 
a forma da permissibilidade, a título precário e sem ônus para o 
Estado, podendo haver o cancelamento desde que justificado o 
interesse da Administração, sendo fixada a cota de 10 exames 
diários de segunda a sexta feira e 05 exames aos sábados.

Artigo 3º Fixar os honorários dos exames realizados em 3, 
850 UFESP estabelecido na Tabela “C” item 8.4 da Tabela a que 
se refere o art. 1º da Lei 9.904 de 30-12-1997.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria Detran 2167, datada de 
22-10-2008, que o (a) credenciou mantidos todos os seus efeitos 
normativos durante a sua vigência.

Portaria DH-35, de 21-07-2014
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito,
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

267/08 e Portaria DETRAN 541/1999 e demais legislações em 
vigor, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos que 
realizam exames de aptidão física e mental para condutores 
e candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, a 
teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN 243451-
3/2014, resolve:

Artigo 1º. Credenciar, o(a) Dr(a). FLAVIO HENRIQUE TAVA-
RES ZANARDI - CRM: 99512, estabelecido (a) à Avenida Tiraden-
tes, 1453 - Luz - CEP 01102-010 - São Paulo/SP, para realização 
dos exames de aptidão física e mental exigidos na legislação 
vigente, para condutores e candidatos à obtenção de Carteira 
Nacional de Habilitação.

Artigo 2º. Estabelecer que o credenciamento é realizado sob 
a forma da permissibilidade, a titulo precário e sem ônus para o 
Estado, podendo haver o cancelamento desde que justificado o 
interesse da Administração.

Artigo 3º. Fixar os honorários dos exames realizados em 
3.300 UFESP estabelecido na Tabela "C" item 8.1 da Tabela q 
que se refere o art. 1º da Lei 9.904, de 30-12-1997

Artigo 4º. Revogando-se assim a Portaria 809, datada de 
20-04-2006.

Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

a) 30% para a publicação de balanços patrimoniais de 
empresas obrigadas por lei a divulgar mais de um balanço por 
ano, a incidir sobre o valor da segunda publicação e subseqüen-
tes, desde que referentes ao mesmo exercício e publicados no 
mesmo ano;

b) 50% para publicações de licença ambiental Cetesb 
para Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
Microempreendedor Individual – MEI e Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI.

Artigo 5º – As publicações no Diário Oficial Empresarial que 
não tenham conotação de publicidade legal e não necessitem de 
acompanhamento legal e intercâmbio com a Jucesp, gozarão de 
descontos conforme segue:

a) 50% para as publicações referentes a anúncios de 
caráter informativo, à oferta pública, a fato relevante ou a aviso 
destinado a acionistas e debenturistas ou ao mercado em geral.

Artigo 6º – Fica concedido desconto de 5% para publicação 
de matérias por transmissão pela Internet, por meio do sistema 
PUBnet.

Artigo 7º – Os descontos estabelecidos nesta Portaria serão 
aplicados sobre a tabela vigente na data da edição.

Artigo 8º – Fica revogada a Portaria 13/14, de 07-07-2014.
Artigo 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 82935/2014
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Bernardino de Campos, por intermédio de seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, para implantação e execução do Programa “Horta 
Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 23.252,93, sendo R$ 2.770,13 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Horta”) e R$ 20.482,80 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-07-2014.

 Energia
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor, de 25-07-2014
Ratificando, nos termos do art. 24, da Lei 8.666/93, altera-

da pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e, no que couber, na Lei Esta-
dual 6.544/89, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando à locação do 
imóvel situado à Avenida Paulista, 2313, 1º ao 4º andares, para 
as dependências da ARSESP, em favor da Socibel Administração 
e Participações Ltda, no valor mensal de R$ 300.000,00, pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir de 27-07-2014, ressaltando-
se, conforme decisão do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 
registrado no Encaminhamento 490/2014, a impossibilidade 
de prorrogação.

 Extrato de Contrato de Aluguel de Imóvel
Processo: ARSESP/0267/2009
Parecer Juridico: 72/2014
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Socibel Administração e Participações Ltda.
CNPJ: 60.493.905/0001-72
Objeto: Contrato de Locação de Imóvel, situado à Avenida 

Paulista 2313 - 1º ao 4º andares - São Paulo/SP
Valor mensal do aluguel: O aluguel mensal é de R$ 

300.000,00
Vigência: O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, 

a começar em 27-07-2014 e a terminar em 27-07-2015.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Audiências Públicas
Lei Orçamentária Anual – LOA 2015
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio de 

sua Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
visando assegurar a transparência requerida durante o pro-
cesso de elaboração da Proposta Orçamentária 2015 e ainda 
em observância ao que recomenda a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e o que é previsto no Projeto de Lei de Diretrizes Orça-
mentárias – 2015 informa que realizará AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
presenciais, nas Regiões Administrativas e Metropolitanas do 
Estado de São Paulo.

Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus represen-
tantes para participar das Audiências Públicas Regionais, que 
visam subsidiar a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual - LOA 2015.

As sugestões para a elaboração da LOA também poderão 
ser efetuadas por via eletrônica no site da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Regional, no endereço: http://www.
planejamento.sp.gov.br, disponível a partir da data de início das 
Audiências presenciais.

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2015
Audiência: Presidente Prudente
Abrangência: Região Administrativa de Presidente Prudente
Data: 05-08-2014
Local: Rua Quintino Bocaiúva, 749 - Vila Marcondes - Muni-

cípio de Presidente Prudente
Centro Cultural Matarazzo
Horário: 10 h
Audiência: Araçatuba
Abrangência: Região Administrativa de Araçatuba
Data: 06-08-2014
Local: Praça 09 de Julho,26 – Centro - Município de Ara-

çatuba
Câmara Municipal de Araçatuba
Horário: 10 h
Audiência: São José do Rio Preto
Abrangência: Região Administrativa de São José do Rio 

Preto
Data: 07-08-2014


